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 Portaria n.º 1518/2007
de 3 de Dezembro

Pela Portaria n.º 737/2005, de 29 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 1038/2006, de 20 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal da freguesia de Mourão (processo 
n.º 3960 -DGRF), situada no município de Mourão, com 
a área de 1052 ha, e transferida a sua gestão para a Junta 
de Freguesia de Mourão.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não 
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante ao referido pedido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

O n.º 2.º da Portaria n.º 737/2005, de 29 de Agosto, 
alterada pela Portaria n.º 1038/2006, de 20 de Setembro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
e município de Mourão, com a área de 1045 ha.»
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 22 de Novembro 
de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1519/2007
de 3 de Dezembro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a Associação dos Industriais de Ourivesaria do Sul e a 

FEQUIMETAL — Federação Intersindical da Metalurgia, 
Metalomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo 
e Gás e entre a mesma associação de empregadores e o 
SIMA — Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.os 18 e 22, de 15 de Maio e 15 de Junho de 2007, abran-
gem as relações de trabalho entre empregadores que, nos 
distritos de Leiria, Lisboa, Setúbal, Santarém, Évora, Beja, 
Portalegre, Faro e nas Regiões Autónomas da Madeira e 
dos Açores, exerçam a indústria de ourivesaria e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. 
O estudo de avaliação do impacto da extensão das tabelas 
salariais teve por base as retribuições efectivas praticadas 
no sector abrangido pelas convenções, apuradas pelos 
quadros de pessoal de 2005 e actualizadas com base no 
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas no ano de 2006. Os trabalhadores a 
tempo completo do sector abrangido pelas convenções, 
com exclusão de aprendizes, praticantes e do residual 
(que inclui o ignorado), são cerca de 117, dos quais 51 
(43,6  %) auferem retribuições inferiores às das conven-
ções, sendo que 26 (22,2  %) auferem retribuições inferio-
res às convencionais em mais de 6,4  %. São as empresas 
do escalão até 20 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
das convenções.

As retribuições do grau X da tabela salarial das conven-
ções são inferiores à retribuição mínima mensal garantida 
em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal garan-
tida pode ser objecto de reduções relacionadas com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 
29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o valor do subsídio de jantar, 
devido pela prestação de trabalho nocturno, em 0,6  %, e 
o abono para deslocações, em 4,4  %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se, também, incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à das convenções. No entanto, as 
compensações das despesas de deslocação, previstas na 
cláusula 25.ª, não são objecto de retroactividade, uma vez 
que se destinam a compensar despesas já efectuadas para 
assegurar a prestação do trabalho.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se 
conjuntamente à respectiva extensão.

A extensão das alterações tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 




